
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Procedimento: Dispensa de Licitação 
Interessados: Prefeitura Municipal de Córrego do Ouro/GO 
Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 
civil, destinada à execução de serviços de Reforma em Telhamento da Escola Municipal Casa 
da Criança Alegre, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico e financeiro para os fins neles especificados, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro para os fins neles 
especificados. 
           
1 – OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia civil, 
destinada à execução de serviços de Reforma em Telhamento da Escola Municipal Casa da 
Criança Alegre, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico e financeiro para os fins neles especificados com o seguinte detalhamento dos serviços 
e média de preços conforme tabela SINAPI: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E TOTAL 
(meses) 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Serviços de engenharia civil, destinada 
à execução de serviços de Reforma em 
Telhamento da Escola Municipal Casa 

da Criança Alegre. 

SER 1 R$ 112.350,57 R$ 112.350,57 

VALOR TOTAL DO PROCEDIMENTO R$ 112.350,57 

 
1.2. Especificação dos serviços: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia civil, destinada à execução de serviços de Reforma em Telhamento 
da Escola Municipal Casa da Criança Alegre, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma físico e financeiro para os fins neles especificados, conforme 
projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro para 
os fins neles especificados. 
 

1.2.1. FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços serão realizados por execução indireta, no 
regime de empreitadas por preço global, na forma do artigo 6º, XXIX c/c e 46, I da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
1.2.2. LOCAL DA OBRA: A obra será executada na Escola Municipal Casa da Criança 
Alegre, localizada na Av. Mal. H. Branco, nº 55, Município de Córrego do Ouro – Goiás, 
CEP: 76145-000. 

 
1.3. A empresa deverá comprovar que possui aptidão para execução dos serviços, através 
de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público, que comprove(m) que aquela executou, ou esteja executando, objetos da 
mesma natureza do aqui pretendido. 
 
1.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa. 
 



 

1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa; 
 
1.6. O objeto não possui natureza de serviço continuado; 
 
1.7. Não há necessidade de transferência gradual de tecnologia, visto que os serviços são 
de natureza comum, sem aplicação e tecnologias específicas;  
 
1.8. O serviço de natureza de não continuado será prestado ao Poder Executivo na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia para construção de uma ponte em concreto armado, assoalha em vigas de 
concreto na região da prata no município de Córrego do Ouro/GO. 
  
1.9. Os preços propostos serão fixos, onde já estarão inclusos o transporte até os locais 
destinos, mão de obra agregada, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital; 
 
1.10. Todos os equipamentos necessários para a realização do serviço deverão ser 
disponibilizados pelo(a) contratado(a). 
 
1.11. A prestação de serviços deverá ser praticada de acordo com as especificações 
apresentadas nas Ordens de Serviços, conforme prazo estabelecido naquele documento, sob 
pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas na Lei Federal de nº 14.133/21. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A reforma do telhamento da Escola Municipal Casa da Criança Alegre no município de 
Córrego do Ouro – GO justifica-se pela necessidade de promover melhorias na infraestrutura 
física da unidade escolar, visando proporcionar melhores condições de segurança, conforto 
térmico e adequação estrutural aos usuários do ambiente escolar. A cobertura existente 
apresenta necessidade de substituição dos elementos deteriorados, visando eliminar 
problemas relacionados às infiltrações, desgaste dos materiais e comprometimento da 
estrutura atual. Dessa forma, a execução da obra torna-se necessária para garantir maior 
durabilidade da edificação, melhoria das condições de uso dos ambientes internos e maior 
segurança aos alunos, professores e servidores da instituição. 
 
3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. Esta contratação não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a 
rescisão do contrato ocorrer nos termos legais. 
 
3.2 Dispensa de Licitação, para Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia para reforma do telhamento da Escola Municipal Casa da Criança Alegre no 
município de Córrego do Ouro – GO, nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 (Nova Lei de Licitação e Contratos), Lei Complementar 123/06, 
alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, Decretos Municipais regulamentares 
e demais normas aplicáveis à espécie e disposições do ato convocatório. 
 
4 – DO VALOR 
4.1. O preço estimado para a prestação de serviços será correspondente à média de preços 
obtido por pesquisa do Departamento de Compras mediante consulta na tabela SINAPI, 
coletados através de cotação junto a tabela de serviços de mão de obra em anexo. 
 



 

4 – DO PREÇO 
 
4.1. O preço estimado para a prestação de serviços será correspondente à média de preços 
obtido por pesquisa do Departamento de Compras mediante consulta na tabela SINAPI, 
coletados através de cotação junto a tabela de serviços de mão de obra em anexo. 
 
4.2. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, 
seguro, transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente 
incidirem neste serviço. 
 
4.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade de mínimo de 60 (sessenta) 
dias. 
 
4.4. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 
 
4.5 Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica – IRPF e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9° do Decreto 7.983, de 2013(TCU Súmula254). 
 
5 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 
5.1. O Prazo de vigência contratual obedecerá o cronograma físico-financeiro, a contar da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
5.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que fizeram necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme aduz o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
6.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 
de contrato, cuja respectiva minuta segue anexa, considerando-se as seguintes condições: 
 
6.2. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à 
Administração ou a Terceiros durante a execução do objeto, o valor referente ao prejuízo 
apurado, será descontado do pagamento de que for credor; 
 
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de execução do termo de contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.4. Será de até 05 (cinco) dias úteis o prazo para assinatura do contrato, pela adjudicatária, 
contados a partir da data da sua convocação; 
 
6.5. O prazo para a execução completa da obra será de 1 (um) mês, contado a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço, em conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro (Anexo III).  
 
6.6. O prazo de vigência do Contrato obedecerá o cronograma físico-financeiro, contados da 
publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei n.º 
14.133/2021; 
 



 

6.7. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que fizeram necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite do 
percentual previsto em lei, aplicado em relação ao valor inicial atualizado do contrato; 
 
6.8. O prazo de execução será contado da emissão da Ordem de Serviço, cujo prazo 
encontra-se estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Edital; 
 
6.9. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro (apresentado junto à proposta 
financeira) com a especificação completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato 
e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 
unitários da planilha de formação do preço; 
 
6.10. O inadimplemento de quaisquer das obrigações ora estabelecidas ensejará a rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
7 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pelo Município em acordo com 
Boletim de Medição, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
fiscal competente, após entrega e recebimento dos serviços realizados, conforme 
estabelecido no cronograma físico-financeiro; 

7.2. Para efeito de pagamento das parcelas, será efetuada a medição dos serviços pela 
Fiscalização do Município, previamente à emissão da fatura correspondente, condicionando 
o pagamento somente ao valor dos serviços efetivamente realizados; 

7.3. O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Projeto Básico; 

7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se após a   regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Município; 

7.5. O pagamento somente será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, de 
que se encontra em dias com suas obrigações para com o sistema social, mediante 
apresentação das Certidões de regularidade com o INSS, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, Trabalhistas-CNDT e CRF-FGTS; 
 
8 – DO REAJUSTE 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365), onde: 

a) EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

b) N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 
pagamento; 



 

c) Vp = Valor da parcela em atraso; 

d) I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100. 

8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

8.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
- Índice Nacional de Custo de Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando  
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor; 

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo; 

8.9.  O reajuste será realizado por apostilamento; 

8.10.  Os preços excepcionalmente poderão ser revistos, para mais ou para menos, na 
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere 
ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 
9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente 
com a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão 
pública, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

9.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem 
classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133/21 e item 7 deste edital, 
devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

9.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 



 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.2. Regularidade fiscal, Social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 
sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 
FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN 

g) Regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

h) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

9.2.3 Qualificação econômico-financeira 

9.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, 
com emissão de até 90 (noventa) dias anterior a data da sessão pública; 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 
do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

9.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

b) empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

9.2.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o 
subitem será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 



 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

______________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

________________________________ 

Passivo Circulante 

9.2.4. Qualificação técnica 

9.2.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
 
9.2.4.2. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um 
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 
de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação a saber: 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 

SERVIÇO PARA INSERÇÃO DE METÁLICAS RIPAS, INCLUSO 
INSTALAÇÃO COM PARAFUSO, IÇAMENTO DA FERRAGEM E MÃO DE 

OBR 

 
M² 

 
229,78 

 
TELHAMENTO COM TELHA ISOTÉRMICA SANDUÍCHE 43 Mm EPS 30 

MM (TELHA +EPS+TELHA), COM CUMEEIRA NATURAL, INCLUSO 
PARAFUSOS PARA INSTALAÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL 

 

M²  
229,78 

 
9.2.4.3. Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição 
das características técnicas das obras ou serviços, elementos quantitativos e 
qualitativos, visando subsidiar as análises de compatibilidade de características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
 
9.2.4.4. Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por 
atestados, não será vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de 
tempo, época, locais específicos ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam 
a participação da licitação; 
 



 

9.2.4.5. A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a 
autenticidade e correção dos atestados apresentados para comprovação da 
qualificação técnico-operacional. 
 
9.2.4.6. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  
 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 

SERVIÇO PARA INSERÇÃO DE METÁLICAS RIPAS, INCLUSO 
INSTALAÇÃO COM PARAFUSO, IÇAMENTO DA FERRAGEM E MÃO DE 

OBR 

 
M² 

 
229,78 

 
TELHAMENTO COM TELHA ISOTÉRMICA SANDUÍCHE 43 Mm EPS 30 

MM (TELHA +EPS+TELHA), COM CUMEEIRA NATURAL, INCLUSO 
PARAFUSOS PARA INSTALAÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL 

 

M² 
 

229,78 

 
 
9.2.4.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
9.2.4.8. Assim sendo, é de imprescindível importância das inclusas exigências 
descritas. As exigências trata-se daquelas permitidas pela Lei 14.133/2021, em seu 
artigo 62 e incisos, com relação às exigências para habilitação, exclusivamente, 
documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade fiscal e trabalhista, bem como, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
 
9.2.4.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
 
9.2.4.10. Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de 
Declaração de Pleno Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme 
modelo sugerido nos Anexos; 
 
9.2.4.11. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. 



 

9.2.5. Declarações e outras comprovações 

9.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá, na 
data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 
da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 
13.467/2017. 

c) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste processo; 

9.2.5.2. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 
 
9.3. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples. 
 
9.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Agente de 
Contratação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos envelopes e declarações 
complementares.] 
 
9.5. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 
exigidos no item 5.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 
estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

 
9.6. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados 
ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Compete à CONTRATADA executar os serviços de engenharia conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. 
 
10.2. A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente à 
CONTRATANTE. Mesmo as comunicações por telefone deverão, a critério da fiscalização 
CONTRATANTE, ser ratificadas formalmente, posteriormente, sendo via fax e no caso de 
informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, pelo correio eletrônico; 
 
10.3. O cronograma de atividades poderá ser revisto e ajustado, desde que acordado entre 
as partes, sem que isto constitua motivo para alegar a prorrogação do prazo de execução e 
não altere o objeto deste contrato; 
 
10.4. Os relatórios e documentos que não atendem os órgãos solicitante ou não aprovados 
serão devolvidos para as correções e complementações necessárias de acordo com as 
análises encaminhadas a CONTRATADA, e, caso não aceito será glosado na fatura do mês 
anterior; 
 



 

10.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da 
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados; 
 
10.6. A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, objetivando clareza, 
objetividade, consistência das informações, justificativas de resultados, com texto isento de 
erros de português, de cálculo, de digitação e de divergência com o projeto contratado. 
 
10.7. Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA, sempre que julgar necessário, 
para a proteção de seus técnicos e funcionários no exercício de suas atividades e de terceiros, 
assim como dos seus bens, das suas propriedades e das ações que afetam o meio ambiente; 
 
10.8. A CONTRATANTE e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados com o 
objetivo de sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere a 
preparação das rotinas da execução da obra contendo, por exemplo, a atualização do 
cronograma de atividades, comunicações, fiscalização medições e pagamentos. 
 
10.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
10.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante, inclusive o transporte; 
 
10.11 Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, zelando 
sempre pelo seu bom desempenho, entregando o objeto em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações da contratante, observando os critérios de qualidade dos 
materiais a serem fornecidos, conforme prévia vistoria dos produtos a serem adquiridos, de 
modo a não alegar desconhecimento; 
 
10.12. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
todo o período do Contrato; 
 
10.13. Nomear preposto, nos termos do art. 118 da Lei 14.133/21. 
 
11 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Além das obrigações resultantes da Lei 14.133/21, a CONTRATADA se obriga a: 

11.2. Compete à CONTRATADA executar os serviços de engenharia conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos; 

11.3. A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente à 
CONTRATANTE. Mesmo as comunicações por telefone deverão, a critério da fiscalização 
CONTRATANTE, ser ratificadas formalmente, posteriormente, sendo via fax e no caso de 
informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, pelo correio eletrônico; 

11.4. O cronograma de atividades poderá ser revisto e ajustado, desde que acordado entre 
as partes, sem que isto constitua motivo para alegar a prorrogação do prazo de execução e 
não altere o objeto deste contrato; 

11.5. Os relatórios e documentos que não atendem os órgãos solicitante ou não aprovados 
serão devolvidos para as correções e complementações necessárias de acordo com as 
análises encaminhadas a CONTRATADA, e, caso não aceito será glosado na fatura do mês 
anterior; 



 

11.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da 
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados; 

11.7. A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, objetivando clareza, 
objetividade, consistência das informações, justificativas de resultados, com texto isento de 
erros de português, de cálculo, de digitação e de divergência com o projeto contratado; 

11.8. Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA, sempre que julgar necessário, 
para a proteção de seus técnicos e funcionários no exercício de suas atividades e de terceiros, 
assim como dos seus bens, das suas propriedades e das ações que afetam o meio ambiente; 

11.9. A CONTRATANTE e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados com o 
objetivo de sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere a 
preparação das rotinas da execução da obra contendo, por exemplo, a atualização do 
cronograma de atividades, comunicações, fiscalização medições e pagamentos; 

11.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente  
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

11.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante, inclusive o transporte; 

11.12. Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, zelando 
sempre pelo seu bom desempenho, entregando o objeto em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações da contratante, observando os critérios de qualidade dos 
materiais a serem fornecidos, conforme prévia vistoria dos produtos a serem adquiridos, de 
modo a não alegar desconhecimento; 

11.13. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
todo o período do Contrato; 

11.14. Nomear preposto, nos termos do art. 118 da Lei Federal de nº 14.133/21; 

11.15. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRAS 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá 
entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao(s) profissional(is) do Município, 
responsável(is) pela Fiscalização; 

11.16. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre 
a realização dos trabalhos da contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização 
no Diário de Obras, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, 
através de seu Engenheiro R.T; 

11.17. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, 
a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais; 

11.18. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no Livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado; 



 

11.19. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obras. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1. Compete a CONTRATANTE a contratação, pagamento, aditivos contratuais, a emissão 
de Ordens de Serviço, fiscalização, inspeção, análise e aprovação dos serviços objeto do 
contrato a que se refere o Termo de Referência; 

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados   
com livre acesso aos locais de trabalho para obtenção dos esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos mesmos, conforme determina o art. 117 da Lei Federal de nº 
14.133/21; 

12.3. A CONTRATANTE deverá providenciar a formação de processo. A abertura de processo 
é o conjunto de operações que tem por fim dar forma processual a documentos que 
requeiram análise, informações ou decisões com vistas a estabelecer definições e 
responsabilidades técnicas, administrativas ou financeiras; 

12.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados com o 
objetivo de sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere a 
preparação das rotinas da execução da obra contendo, por exemplo, a atualização do 
cronograma de atividades, comunicações, fiscalização medições e pagamentos; 

12.5. A fiscalização verificará se a CONTRATADA está executando os trabalhos em 
conformidade com o contrato e os documentos que o integram; 

12.6. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive 
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, projetos, especificações, 
memorial descritivo, quantitativos e custos, com as normas técnicas da ABNT e com as 
melhores técnicas consagradas pela execução de obras; 

12.7. Cabe a fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará a CONTRATANTE o fato instruindo 
seu relatórios com os documentos necessários, em caso de multa a indicação de seu valor; 

12.8. A CONTRATANTE poderá flexibilizar, formalmente, esses prazos, sem descumprir o 
prazo final do contrato desde que devidamente justificado pela CONTRATADA. 
 
13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta segue anexa, considerando-se as seguintes 
condições: 
 
13.2. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à 
Administração ou a Terceiros durante a execução do objeto, o valor referente ao prejuízo 
apurado, será descontado do pagamento de que for credor; 
 
13.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de execução do termo de 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
13.4. Será de até 05 (cinco) dias úteis o prazo para assinatura do contrato, pela 
adjudicatária, contados a partir da data da sua convocação; 



 

 
13.5. O prazo para a execução completa da obra será de 1 (um) mês, contado a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço, em conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro (Anexo III).  
 
13.6. O prazo de vigência do Contrato obedecerá o cronograma físico-financeiro, contados 
da publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei n.º 
14.133/2021; 
 
13.7. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que fizeram necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
13.8. O prazo de execução será contado da emissão da Ordem de Serviço, cujo prazo 
encontra-se estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Edital; 
 
13.9. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro (apresentado junto à proposta 
financeira) com a especificação completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato 
e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 
unitários da planilha de formação do preço; 
 
13.10. O inadimplemento de quaisquer das obrigações ora estabelecidas ensejará a rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
14 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. No contrato se estabelecerá a rescisão independentemente da interpelação judicial, 
assegurada a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos 
incisos do art. 137 da Lei Federal de nº 14.133/21; 

14.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 137 da Lei Federal de nº 
14.133/21, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
do contrato até a data da rescisão; 

 

14.3. A rescisão que trata dos incisos I a XI do supracitado artigo, sem prejuízo das sanções 
descritas na Lei, acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 139 da Lei Federal 
de nº 14.133/21; 

14.4. Será estabelecida, também no contrato, a modalidade de rescisão por mútuo acordo, 
atendidas as conveniências do fornecimento e disponibilidade de recursos financeiros, com 
direito de acertos dos fornecimentos executados até a data da rescisão; 

14.5. No interesse da Administração Pública desde que justificado, a Prefeitura Municipal 
de Edealina poderá rescindir o contrato. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
15.1. A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por 
intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, em registro 



 

próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, cabendo a estes a 
aceitação do serviço e atesto das faturas, conforme denota o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. 
 
15.2. Além do acompanhamento e fiscalização da execução do serviço, os responsáveis 
designados poderão, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o 
estabelecido, sempre que essa medida se tornar necessária; 
 
15.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados; 
 
16. DAS SANÇÕES 
 
15.1. O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações ora estabelecidas 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo, sendo destacadas as seguintes: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, por prazo de até 03 (três) anos. 
 
15.2. Os casos omissos serão dirimidos tendo por fundamento a legislação em vigor, em 
especial a Lei Federal 14.133/2021. 
 
17. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
 
 
Córrego do Ouro/GO, 15 de junho de 2026. 

 
 
 

WEDER ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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